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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.03 - SRP

O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, ao Decreto Federal n° 
3.722, de 09 de janeiro de 2001, ao Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ao Decreto Municipal 
n° 1.195 de 10 de março de 2021, à Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 
posteriores, à Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, bem como, à legislação correlata, e demais exigências previstas neste 
Edital e seus Anexos.

PREAMBULO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 08h30min (Horário de Brasília) do dia 29 de JUNHO de 2021, através do endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará início aos 
procedimentos de recebimento e abertura das cartas propostas de preços, formalização de lances e documentos 
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.03 - SRP, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PARA AQUISIÇÃO DE CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

ÓRGÃO GERENCIADOR PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

DATA E HORA DO 
INICIO DE 
CADASTRAMENTO DE 
PROPOSTA DE 
PREÇOS:

16 DE JUNHO DE 2021 AS 08:00H (OITO HORAS)

DATA E HORA DA 
ABERTURA DE 
PROPOSTAS DE 
PREÇOS:

29 DE JUNHO DE 2021 ÀS 08:30H (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS)

LOCAL DA DISPUTA: COMPRAS GOVERNAMENTAIS - COMPRASNET 
VIA SITE: VWVW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR

VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES

UASG 981373

N° NO COMPRASNET 53103

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
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PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo da Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE ATENDER AS 
DEMANDAS NECESSÁRIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, com modo de disputa aberto, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

2.1. O presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases distintas:
2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto;
2.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via sistema;
2.1.3. Abertura das Cartas Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
2.1.4. Lances;
2.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
2.1.6. Declaração do(s) vencedor(es)
2.1.7. Amostras
2.1.8. Recursos;
2.1.9. Adjudicação.

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -  Comprasnet, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. 0  credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROCESSO:

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Caucaia, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica 
e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação, respeitados os 
favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, conforme disposto 
no Decretp Municipal n° 1.195 de 10 de março de 2021.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
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4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9o da Lei n° 8.666, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação;
4.2.6. Os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que amparados em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993.
4.2.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.8. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Caucaia/CE;
4.2.9. Que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base no art. 7o da Lei n° 10.520, de 
2002 ;
4.2.10. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição;
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa, empresa 
de pequeno porte, e microempreendedor individual -  MEI, ou equiparada, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
4.3.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementam0 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada;
4.3.3. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.
4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
4.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;
4.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 
16 de setembro de 2009;
4.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.
4.10. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.12. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto 
no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
julgamento.
4.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
4.14. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já  apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances.

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.



5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada.
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:
5.3.1. Valor unitário do item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência;
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referência para cada item;
5.3.3. Marca;
5.3.4. Fabricante;
5.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações:
5.3.5.1. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;
5.3.5.2. Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;
Número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.
5.3.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
5.3.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao frete e 
transporte, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a Pregoeira e os licitantes.
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.12. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.12, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários.
6.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.12 e 6.13, a sessão pública será 
encerrada automaticamente.
6.15. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item
6.13, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7o do Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, mediante justificativa.
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,



a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18. Na hipótese dos itens 6.16 e 6.17, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.22. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 
45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no 
§ 2o do art. 3o da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.23. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte 
e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC n° 123, de 2006.
6.24. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.23, caso não haja envio de lances após o 
início da fase competitiva.
6.25. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.
6.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.27. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira 
que poderá apresentar melhor oferta.
6.29. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

^  6.30. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, § 2o, da Lei n° 
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
6.30.1. Produzidos no País;
6.30.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.30.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;
6.30.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.
6.31. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
6.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.31.2. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até duas horas, contado da 
solicitação da Pregoeira no sistema, a proposta de preços, e se necessário, documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 6.31.1.
6.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6.32.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 6.31, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no orçamento da administração e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 
edital, observado o Decreto Municipal n° 1.195 de 10 de março de 2021.
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas 
físicas, empresas e outros)”, seção “Despesas -  Gastos Diretos do Governo -  Favorecido (pessoas físicas, 
empresas e outros)”, bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará 
(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 
por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 
123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de 
atividade no exercício considerado.
7.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, 
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão 
pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de 
que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 
penalidades incidentes.
7.1.3. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.
7:2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á 
totalidade da remuneração.
7.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.
7.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 
tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas.
7.3.2. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira.
7.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
sua continuidade.
7.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
7.6. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.
7.7. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passará subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.8. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro.de 1999.
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação,
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na forma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO:

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b ) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de Inidôneos da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.
8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, a Pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
8.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.
8.2. Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, a Pregoeira consultará o Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme o disposto nos arts. 4o, caput, 8o, § 3o, 13 a 
18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 11.10.10.
8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.2.2. Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, ou na hipótese 
de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, nos termos do item 8.3, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, conforme estatui o art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.
8.2.3. No mesmo prazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações acerca da 

^  regularidade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF, 
ou que não atendam todas as exigências de Habilitação deste edital, deverão apresentar a seguinte 
documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 
qualificação técnica.

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;
b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada; ato constitutivo 
em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

a) SICAF;



8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil);
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V ll-A  da consolidação das leis do 
trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
h) caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou equiparada, 

^  deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitações, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;
j) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do 
item, conforme o caso.

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

^  c) Para as empresas que estão em recuperação Judicial, poderão ter a participação mediante apresentação da 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta economicamente 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdão 
n° 1201/2021 doTCU.

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da 
licitação.

8.8. DECLARAÇÕES:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante nos Anexos do edital;
b) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
d) Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo.
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8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser apresentados pelos 
licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até a data da abertura do certame, na forma 
do item 4.10 e 4.11 do edital.
8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, comprovara regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período.
8.10.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa.
8.10.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.
8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
8.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.15. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 
29 de janeiro de 1999.
8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico.
9.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.
9.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.
9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam o fornecedor registrado.

10. DAS AMOSTRAS.

10.1. Após a fase de lances, a empresa provisoriamente vencedora, será convocada via chat do Compras Net, 
para apresentação de amostras correspondentes a cada item (01 amostra de cada produto), devidamente 
identificada com o nome da empresa, número do item e marca do produto quando for o caso.

10.2. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis no horário de 08:00hrs as 
14:00hrs, junto à equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia que fica localizada 
na Rua Juaci Sampaio n° 2000, Caucaia -  CE.

10.3. Será desclassificada a carta proposta do licitante que tiver amostras rejeitadas ou não as entregar no prazo 
estabelecido.



10.4. Fica sob a responsabilidade da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia a emissão de laudo da 
análise das amostras opinando conclusivamente sobre o produto ofertado, a fim de subsidiar a Comissão de 
Pregão, em especial, com relação aos critérios de qualidade das amostras apresentadas e se estão de acordo 
com o estabelecido no edital, conforme as especificações pertinentes ao objeto do certame.

10.5. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

10.6. Divulgados os laudos sobre as amostras apresentadas, a Pregoeira retomará os trabalhos.

11. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO:

11.1- SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, solicitar esclarecimento 
ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, desde que devidamente 
protocolada via plataforma eletrônica, em campo específico do Comprasnet, que preencham os seguintes 
requisitos:
11.2 .1 -0  endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Caucaia/CE;
11.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de Caucaia/CE, dentro do prazo editalício;
11.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2 .4 -0  pedido, com suas especificações;
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da 
impugnação ou do pedido de esclarecimento.
11.4- A resposta do Município de Caucaia/CE-Ce será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Caucaia/CE, conforme disposto em Lei Municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE, 
e constituirá aditamento a estas Instruções.
11 .5 -0  aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Cartas Propostas.
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a 
resposta.
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela_Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Caucaia/CE, poderá revogar ou anular esta licitação, em 
qualquer etapa do processo.
11.9- RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. .
11.10-A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste motivadamente
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sua intenção de recorrer.
11.11- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.
11.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
11.13- Cabe aa Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão.
11.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.
11 .15 -0  acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.16- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.
12.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo Município de Caucaia/CE, através da Procuradoria Geral, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N° 1.195 de 10 de março de 2021, da Lei N°. 
8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 
e alterações posteriores, e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
13.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
13.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
às disposições elencadas na ata de registro de preços.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Caucaia/CE convocará os licitantes 
vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
13.2.1-0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento em vigor. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pelo Município de Caucaia/CE.
13.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 13.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a 
perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 
pertinente.
13.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 13.2.1 no prazo estabelecido é facultado- à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com 
vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para 
a contratação prevista n.a planilha de custos dos autos do processo.
13.2.4- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
13.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no flanelógrafo 
da Prefeitura de Caucaia/CE, conforme disposto em !ei municipal, e no site da Prefeitura Municipal de 
Caucaia/CE.
13.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
N° 1.195 de 10 de março de 2021..



13.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
13.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Caucaia/CE a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.
13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município de Caucaia/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado.
13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no flanelógrafo da Prefeitura de 
Caucaia/CE, conforme disposto em lei municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE: 
http://www.caucaia.ce.gov.br, e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
13.9. 0  Município de Caucaia/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
13.9.1- O Município de Caucaia/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente.
13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-financeira.
13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
á média daqueles apurados pelo Município de Caucaia/CE para determinado item.
13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Caucaia/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas 
condições do 1o colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
13.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
13.14.1 -0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme 
Decreto Municipal N° 1.195, de 10 de março de 2021.

14. DA CONTRATAÇÃO:

14.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato.
14.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2021, prorrogável na forma do art. 57, da 
Lei n° 8.666/93, conforme previsto no instrumento contratual.
14.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF e 
verificará a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, além de efetuar consulta ao CADIN, anexando aos 
autos do processo os resultados obtidos.
14.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas
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condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais

14.8. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo único 
art. 61 da Lei n° 8.666/93.

15. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO

15.1. O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os 
quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s), observando o seguinte:
15.2. Os materiais serão entregues nas seguintes condições:
a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”;
b) No prazo de no máximo de 15 (quize) dias após o recebimento da “Ordem de Compra”;
c) No horário de 08h00min às 12h00min e 13h00min às 16h00min.

16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

16.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de 
pessoal e material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução do(s) 
objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro.
16.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas 
das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
16.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada.

17. DAS SANÇÕES

17.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco), anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no caso 
de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na. execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;



II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado, contados 
do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na entrega;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias;
17.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do valor 
global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
17.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
17.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.
17.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
17.4. Constituem motivos para rescisão do contrato:
17.4.1-0 descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular;
17.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
17.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados no mercado;
17.4.4- razões de interesse público; e
17.4.5- quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93.
17.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
17.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.
17.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira 
à Procuradoria Geral do Município para apuração.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da administração.
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretário Ordenadorde 
Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização 
da sessão pública deste Pregão Eletrônico.
18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.



18.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Caucaia/CE -  CE.
18.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do Departamento de Gestão 
de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, 
Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
18.8. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através 
de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08h00min às 13h00min, na Sede da 
Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura de Caucaia/CE, situada no endereço constante no subitem 
anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência 
dos interessados.
18.8.1- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TC, e no site do Comprasnet - www.comprasnet.gov.br, e 
ainda no site da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE: http://www.caucaia.ce.qov.br
18.9. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas propostas.
18.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente.
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
18.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Caucaia/CE, 
conforme disposto em lei municipal, no site da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE: http://www.caucaia.ce.qov.br, 
no site do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, e no site do Comprasnet - www.comprasnet.gov.br.

Caucaia/CE, 15 de junho de 2021



PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

• PROCURADORIA GERAL DQ MUNICÍPIO

2. ÓRGÃO(OS)PARTICIPANTES:

■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO .

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 
AQUISIÇÃO DE CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
NECESSÁRIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNIClPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, cs anexos: I (Itens e especificações 
dos produtos) e II (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação trata-se de aquisição de capas e películas para equipamentos eletrônicos adquiridos pelo 
município para propiciar aos alunos da Rede Pública Municipal de Caucaia o desenvolvimento nos estudos de 
forma remota e a realização das atividades não presenciais mediadas por tecnologias em substituição ou 
complementação as atividades educacionais presenciais, conforme regramento estabelecido pelos organismos 
competentes. A administração deste município entende que a aquisição de capas e películas serão se suma 
importância para a proteção e durabilidade desses equipamentos.

II- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA
DESPESA

5. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 6.063.300,00 (seis milhões, sessenta e três mil e trezentos reais).

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município, 
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

Hl -  D A FO R M A  DE EN TR E G A /FO R N E C IM E N TO  E DEM AIS C O N D IÇ Õ ES

9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PRÓBISÓRIO E DEFINITIVO
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros -  transportador ou semelhantes:
• Provisoriamente, no ato da éntrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada;
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo verificando-
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se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a quantidade e preços 
unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo órgão 
demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
11 .1 .0  fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;
11.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com 
as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

12.PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (QUINZE) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

13.PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de N°
1.195, de 10 de março de 2021.

14.DO PAGAMENTO
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, 
acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, marca, 
o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado 
alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da 
falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

16. DAS VERIFICAÇÕES E AMOSTRAS

IV -  DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

16.1. Após a fase de lances, a empresa provisoriamente vencedora, será convocada via chat do Compras Net, 
para apresentação de amostras correspondentes a cada item (01 amostra de cada produto), devidamente 
identificada com o nome da empresa, número do item e marca do produto quando for o caso.
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16.2. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis no horário de 08:00hrs as 
14:00hrs, junto à equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia que fica localizada 
na Rua Juaci Sampaio n° 2000, Caucaia -  CE.

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

LICITANTE:___________

AMOSTRAS DO ITEM N°

16.3. Será desclassificada a carta proposta do licitante que tiver amostras rejeitadas ou não as entregar no prazo 
estabelecido.

^  16.4. Fica sob a responsabilidade da Secretaria de Educação a emissão de laudo da análise das amostras 
opinando conclusivamente sobre o produto ofertado, a fim de subsidiar a Comissão de Pregão, em especial, com 
relação aos critérios de qualidade das amostras apresentadas e se estão de acordo com o estabelecido no edital, 
conforme as especificações pertinentes ao objeto do certame.

16.5. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

16.6. Divulgados os laudos sobre as amostras apresentadas, a Pregoeira retomará os trabalhos.

V -  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s) futuros 
contrato(s) a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, de 10 
de março de 2021;
17.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a)

\  Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal de N°
1.195, de 10 de março de 2021, da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe
o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis 
e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas 
conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.
18.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 
especificação.

PREGÃO /2021

VI -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
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b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento 
às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta 
Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
I) Advertência.
II) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal 
de N° 1.195, de 10 de março de 2021.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
^  20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 

obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que 
a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes 
do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de 
Compra;
c)Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao 
solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -  
carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de habilitação 

^  e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição;



ANEXO I

1. DOS ITENS/LOTES:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos seguintes quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pela quantidade de tabletes adquiridos pelo município, que serão distribuídos aos alunos 
da rede pública e/ou em consonância, com as necessidades de contratação prospectadas por este órgão.

1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços -  SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete 
uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo 
qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo 
necessidade e ou demanda.

1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de 
formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência.

1 .4. Justificativa para o não parcelamento do objeto:

Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da aquisição 
e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente, ou seja, uma análise 
adequada de parcelamento, portanto, mostra-se impreterível bem conhecer tanto os possíveis reflexos técnicos 
de eventual divisão, como o mercado no qual se insere a atividade/solução a ser licitada.
Logo é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação, 
nessa linha é a lição de Marçal Justen Filho:

"Como regra, as contratações promovidas pela Administração apresentam 
um custo. Esse custo consiste não apenas no montante de recursos 
públicos transferidos a terceiros. Mais que isso, o custo imposto à 
Administração se relaciona com a necessidade de opção entre diversas 
soluções mutuamente excludentes. Quando a Administração desembolsa 
um montante de recursos para uma contratação determinada, o referido 
montante não poderá ser utilizado para promover outras atividades. Por 
isso, existe o dever de a Administração desembolsar o menor valor 
possível para obter uma prestação porque isso lhe assegurará a 
possibilidade de desenvolver outras atividades com os recursos 
remanescentes. A vantagem caracteriza-se como a adequação e 
satisfação do interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior 
vantagem possível configura-se
pela conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos ângulos 
relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da Administração; 
o outro vincula-se à prestação à cargo do particular. A maior vantagem 
apresenta-se quando a Administração assumir o dever de realizar a 
prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e 
mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo- 
benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo 
e maior benefício para a Administração. " (grifou-se)

/4s duas finalidades básicas da etapa interna A primeira finalidade da Lei 
é evitar contratações administrativas defeituosas, assim entendidas 
aquelas que se inviabilizem ao longo da execução do objeto ou que não 
assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos. Outra 
finalidade legal é promover uma licitação satisfatória, reduzindo o 
risco de conflitos, impugnações e atrasos. A definição do contrato e a 
fixação das condições da licitação. Para atingir essas duas finalidades, é 
imperioso que a Administração identifique de modo perfeito o objeto a ser 
executado, a presença dos requisitos legais de admissibilidade da 
contratação e a conveniência da solução a ser adotada para execução
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do objeto contratado. Essa é a primeira etapa a ser cumprida pela 
Administração." (grifou-se)

Desse modo, a administração não irá aplicar o cumprimento do inciso III, art. 48 da Lei Complementar 147/14, 
não reservando a cota de até 25% para as empresas ME e EPP, tendo em vista a necessidade de atendimento 
por igual a todas as demandas oriundas deste processo licitatório, pois, dois fornecedores para o mesmo 
produto/serviço poderia gerar danos ao objeto fim, acarretando assim a descaracterização dos produtos a serem 
entregues.

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO

ITEM E S P E C IF IC A Ç Ã O UNID. TO TA L V. UNIT. V. TO TA L

01

C A PA  C A R TE IR A  G IR A TÓ R IA  para dispositivo móvel 
(TABLET) - Galaxy TAB A -  S A M S U N G  T-295N  8 ” 
POLEGADAS.
Capa de couro sintético na cor preta na parte exterior, e em  
tecido aveludado na parte interior, com costuras em linha 
preta nas bordas, base giratória 360 para posicionar a tela 
na horizontal ou vertical, com fita elástica preta costurada 
na parte interna, para fechamento da tampa frontal - 
material que absorva o impacto para proteger o tablet 
contra quedas e impactos externos. -  Livre de materiais 
nocivos para crianças. O anel serve como apoio do tablet 
durante o uso. A  capa deve ser oersonalizada com a Io q o  
do municíoio prensada realizada diretamente na fabricacão 
da caoa. Dimensões: 13x21.5x1,5cm. co nfo rm e m odelo  
em  anexo.

UNID 45.000 90,21 4.059.450,00

02

PELÍC U LA  para dispositivo móvel (TABLET) - Gaiaxy TAB  
A -  S A M S UN G  T-295N  8 ” POLEGADAS COM  
INSTALÇAO.
Especificação: Ultra fina com uma espessura de 0.30 mm; 
Ultra transparente oferecendo 99%  de nitidez; Vidro 
temperado quimicamente com uma dureza de 9H, 
resistente a riscos, arranhões e choques; anti-gordura; 
Tecnologia avançada de proteção contra quedas 
acidentais; prática para instalar e ajustar o protetor; Bordas 
arredondadas oferendo maior durabilidade do protetor; Alta 
sensibilidade no touchscreen; Encaixe perfeito; Anti- 
impacto; Não distorce a imagem; Altíssima qualidade; 
Removível sem deixar marcas e resíduos; que não use cola 
e que adere por Eletrostática; que evite arranhões; e tenha 
Alta Durabilidade. A  in sta lação  da PEL ÍC U LA  S ER Á  DE  
R E S P O N S A B IL ID A D E  DA E M P R E S A  V E N C E D O R A .

UNID 45.000 44,53 2 .003.850,00

V A LO R  TO TA L ESTIM A D O : R$ 6 .063.300,00

DETALHES DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS: 

DESCRITIVO DA INSTALAÇÃO
A empresa que se sagrar vencedora será responsável pela instalação dos acessórios devendo ser realizada 
após a retirada da pelfcula protetora frontal e traseira (se houver) do tablet, higienização com álcool isopropílico 
para retirar qualquer marcação de digitais, instalar a película de vidro diretamente no display do tablet. Os 
encaixes devem ser perfeitos, o vidro sem bolhas, riscos, ondulações ou imperfeições na tela.

DESCRITIVO DA CAPA
CAPA contendo Abertura para carregador de 5cm, abertura de câmera traseira em 1.2cm, abertura de fone de 
ouvido e botões laterais em 11cm. Personalização de logomarca prensada realizada diretamente na fabricação 
da capa.
A capa deve ser personalizada conforme modelo em anexo.



ANEXO II

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação 
jurídica, II -  qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista, 
todos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a 
matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

II-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
■ Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objetos, compatível 
com o objeto da presente licitação.

III-RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
■ Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
■ Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
■ Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do 
edital;
■ Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
a ser fixado nos anexos do edital;
■ Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo a ser fixado nos anexos 
do Edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
■ Demais declarações pertinentes ao processo.
■ Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
• Base Giratória;

• Elástico para fechamento da tampa frontal;

• Abertura para carregador, câmera, fonte de ouvidos e botões;

• Cor: Preta.

A LOGO DO MUNICÍPIO DEVE SER GRAVADA EM RELEVO DE FORMA PRENSADA, NÃO PONDENDO 
SER PINTADA, ADESIVADA OU EM OUTRO FORMATO.
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ANEXO li -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.05.31.03

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE CAPAS 
E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

ITEM

Item Descrição
(constando toda a especificação do Anexo I) Unid. Quant. Marca Valor

Unit.
Valor
Total

VALOR TOTAL DO ITEM R$

Prazo de entrega: (em dias, conforme estabelecido em edital):

Prazo de validade da Carta Proposta (ern dias, conforme estabelecido em edital):

Observações:
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo I -  Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

Local/Data:..................... , ............d e ................................d e .........................

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.05.31.03

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 
CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUGAIA/CE.

1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de CAUCAIA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, § 2o, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARAÇAO

(CE), de 20

DECLARANTE



ANEXO III
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 -  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PRECO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 
CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

DECLARAÇÃO

..................................... inscrito no CNPJ n°.....................  por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade ne............................... e do CPF na
.......................... , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N ° ------------------ que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem 
de compra poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, 
sendo este:

E-m ail:________________________________________________________________________________

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como 
resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 
imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °.__________
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.03 - SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rod CE 090, 1076 -  KM 1, Itambé, Caucaia/CE, através da PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO neste ato representado(a) por seu ORDENADOR DE DESPESA, o(a) Sr(a).____________ , aqui
denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA neste ato representado(a) por seu ORDENADOR DE DESPESAS, o(a) Sr(a)._______________ ,
aqui denominado(a) de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.03, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas 
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
em conformidade com as disposiçõès a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.03 - SRP, sujeitando-se as 
partes às norrfias constantes do Decreto Municipal N° 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei N°. 8.666/93 e suas 
alterações, e da Lei N°. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM DE ATENDER AS 
DEMANDAS NECESSÁRIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, constante 
do anexo I do presente edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2021.05.31.03 - SRP, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados nos anexos I e II desta ata de registro de 
preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Procuradoria Geral, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados nos anexos I e II da presente ata de registro de preços, estando 
os preços das propostas de preços registrados por item.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo determinado pela secretaria gestora, a contar da 
expedição da ordem de compra/fornecimento nos local indicado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Caucaia/CE a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.
7.2. As contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.



7.2.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
legislação pertinente.
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e resçisões.
7.4. Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras por parte da 
Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
7.4.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de 
Caucaia/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinara ordem de compra, sem prejuízo das respectivas 
sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de 
Caucaia/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Caucaia/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Caucaia/CE -  ÓRGÃO CONTRATANTE.
8.3. O Município de Caucaia/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito 
para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Caucaia/CE, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre-o valor originalmente constante da proposta de preços e 
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Caucaia/CE 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Caucaia/CE convocará as demais 
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores



à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Caucaia/CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Caucaia/CE, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que 
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Caucaia/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de Caucaia/CE.
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Caucaia/CE, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Caucaia/CE, no tocante ao fornecimento dos produtos, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
I) Comunicar imediatamente ao Município de Caucaia/CE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m) Possibilitar ao Município de Caucaia/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Caucaia/CE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços, 
o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de Caucaia/CE, 
a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação.
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido da administração quando houver necessário, 
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Caucaia/CE, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega, 
s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o Município de Caucaia/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Caucaia/CE por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Caucaia/CE, que ficará,
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de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Caucaia/CE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Caucaia/CE não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas.

CLÁUSULA DECIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE Caucaia/CE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N° 1.195 de 10 de março de 2021.

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
13.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.
13.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
13.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.4.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
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quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
14.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:
I -  por razão de interesse público; ou.
II -  a pedido do fornecedor.
14.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE Caucaia/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93;
14.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei N°. 8.666/93.
14.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.
14.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente ata de registro de preços.
14.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos 
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
14.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município 
de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de 
preços.
14.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já emitida.
14.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item.
14.7. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de preços, 
a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DAS PENALIDADES
15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
15.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de



qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do 
cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias.
15.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
15.2.1. Advertência;
15.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus.
15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
15.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
15.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA -  DOS ILÍCITOS PENAIS
16.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à conta 
de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do ÓRGÃO 
CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de registro de preços.
18.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas por Lote.
18.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Caucaia/CE.
18.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
18.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao Município de Caucaia/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de 
registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
18.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DECIMA NONA -  DO FORO
19.1. O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.



Caucaia/CE, « < D A T A » >

«< N O M E  DO S E C R E T Á R IO »
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE <<<SECRETARIA » >  

ORDENADOR DE DESPESAS 
GERENCIADOR

« <R A Z Ã O  S O C IA L»>
« < C N P J  N ° .» >  

«<R E P R E S E N TA N TE »>
« < C P F  N ° .» >
DETENTORA

TESTEMUNHAS

1.__________________________________________________________________
CPF N °.______________

2 .
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

ANEXO I -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

RAZÂO SOCIAL: _
CNPJ N0.: ___
ENDEREÇO:___
TELEFONE:___
EMAIL:
REPRESENTANTE:
RG N0. : ___
CPF N0.:
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°.

ANEXO II -  REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS.
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °.___
de Caucaia/CE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

celebrada entre o Município

ITE M ___

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO 
R$

VR. 
TOTAL R$ DETENTORA

f 
m

i



ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °__________

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, E DO OUTRO 
_______________ PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CAUCAIA, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rod 
CE 090 ,1076- KM 1, Itambé, Caucaia/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia,
neste ato representado pelo Sr.__________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado, sediada à __________, inscrita no CNPJ N ° ._________, por seu
representante legal, Sr. CPF N° doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si
o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o N° 2021.05.31.03 -SRP, com
Ata de Registro de Preços n ° _______ em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente contratação AQUISIÇÃO DE CAPAS E PELÍCULAS PARA TABLETES, A FIM 
DE ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R $ ____ (____), a ser pago na proporção da entrega dos produtos,
segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, 
FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as especificações 
detalhadas no Anexo I deste contrato:
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta de preços, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor.
3.4. A contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal 
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Caucaia-Ce.
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até o dia 31 de 
dezembro de 2021 ou até a entrega da totalidade dos produtos, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo 
art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO:
5.1. O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os 
quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s), observando o seguinte:
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5.2. Os materiais serão entregues nas seguintes condições:
a) Em local e endereço indicado na "Ordem de Compra”;
b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da “Ordem de Compra”;
c) No horário de 08h00min às 12h00min e 13h00min às 16h00min.
5.3. Os itens deverão ser entregues nos endereços conforme ORDEM DE COMPRA, devidamente vistoriados e 
revisados, acompanhados das respectivas notas fiscais;
5.4. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
5.4.1. Se entregues por terceiros -  transportador ou semelhantes:
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada, marca, tipo ou modelo, especificações técnicas, etc;
- Definitivamente, após a verificação da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, mediante a emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes;
5.4.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo verificando- 
se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, marcas, tipo ou modelo, e conferindo- 
se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra;

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
7.2. A CONTRATADA obriga-se a:
7.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da data do seu recebimento.
7.2.2. Entregar os produtos contratados no prazo determinado no termo de referência, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações 
contidas no contrato, no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelosórgãos solicitantes, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato.
7.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo 
de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
7.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas
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na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta ou lance;
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, contados do 
recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos bens;
III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega dos bens;
8.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valer global do 
contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
8.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste.
8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas 
às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a)
especialmente designado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) qual deverá exercer em toda sua plenitude a 
ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11,1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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11 .2 .0  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
11.6. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do edital, 
da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE,

« < S E C R E T Á R IO » >
Secretário(a) Municipal de <<<SECRETARIA > »  

CONTRATANTE
Sr(a).

CNPJ(MF): n.°
_______CPF: n°
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF:

2. CPF:



ANEXO I DO CONTRATO N°.

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. UNIDADES DE MEDIDAS, QUANTITATIVOS. MARCAS E PREÇOS
UNITÁRIOS E TOTAIS POR ITEM

Este documento é parte integrante do CONTRATO N°. celebrada entre o Município de Caucaia/CE e a
EMPRESA _________________ _________ - CNPJ _____________________, cujos preços estão a seguir
especificados por item.

LOTE XXX
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$


